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CONTRATO ne O99|2O2O

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O

cENTRo EsrADUll oe eoucnçÃo rrcruolóercl
.PAULA SOUZA" - CEETEPS E A EMPRESA MARTE

EeurpAMENTos paRn LnaonaróRto ETREL TENDo
poR oBJETo A AeursrçÃo DE BAT.ANçAS DE

pnecrsÃo pnnn otvERsAs uNrDADEs.

o CENTRO ESTADUAT Oe EOUCAçÃO rrCruOlóetCn "PAULA SOUZA", inscrito no CNPJ ne

62.823.257 /O0Ot-09, com sede a Rua dos Andradas, 140, Sa nta lfigênía - São Paulo - SP, doravante
designado(a) "CONTRATANTE", neste ato representada pela sua Diretora Superintendente, a

Professora Laura M. J. Laganá, RG. ne 7.715.675-4 e CPF ns CPF. 005.923.818-62, no uso da

competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual ne 233, de 28 de abril de 1970 e a empresa MARTE

EQUTPAMENTOS plRn tAeOnnróRlo ElRELl, inscrita no cNPJ sob nq 68.886.605/0001-65 com

sede na Av. Míguel Estefno, 773, CEP:04301-011, Saúde, São Paulo/SP. Tel/Fax: (11) 3411-4500, e-

mail edital@marte.com.br, a seguir denominada "CONTRATADA", neste ato representada por seu
Procurador, Sr. RUBENS RABETO COSTA SANTOS MESSIAS, gerente de licitações, portador do RG

ne 40.8L2.L47 -6 e CPF np 228.629.268-09, em face da adjudicação efetuada no Pregão Eletrônico
ìndicado em epígrafe, celebram o presente TERMO DE CONTRATo, sujeitando-se às disposições
previstas na Lei Federal ne IO.52O/2OO2, no Decreto Estadual n" 49.722/2OOS e no regulamento
anexo à Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que

couberem, as disposições da Lei Federal ne 8.666/1993, do Decreto Estadual n' 47.297 /20o2, do
regulamento anexo à Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, e demais normas
regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as se8uintes cláusulas e condições que

reciprocamente outorgam e aceitam:

CtÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

^ ^^rrrêr-Ã^ ^E 
6b..'.ãtì h^LÚnstitui OOjeÌO üO presente o Àr!.v'r,vÁv sL uÁrx'tvÀJ -. . ^..'.^- .^RA

DIVERSAS UNIDADES, conforme detalhamento e especificaçôes técnicas constantes do Ïermo de

Referência, da proposta da CoNTRATADA e demais documentos constantes do processo

administrativo em epígrafe.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VtcENClA, DOS PRAZOS, DAS CONDICÕES E DO LOCAL DE ENTREGA

DOS BENS

O prazo de vigência do presente ajuste será de 150 ícento e cinquenta ì dias e Dartir da assinatura

do contrato, podendo ser prorrogado mediante a celebracão de Termo Aditivo nas hipóteses

pÍevistas no artiso 57,91q. da Lei Federal ne 8.666/1993. mediante iustificativa prévia e por

escrito nos autos do processo administrativo,

penÁcnnro PRTMEtRo

Os bens deverão ser entregues em 30 (trintal dias corridos, contados da data da retireda da nota

de empenho pela contratade.

pnnÁGnato securuoo

A entrega dos produtos obieto deste contrato deve ser Íeita nos enderecos como descrito no

Anexo l, de sesunda a sexte-Íeira das 8:00 às 12:00 e das 13:00 à 17:00 horas.

PARÁGRAFo rERcEtRo

Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalegem. segu ros, transporte, tributos,

encargos tÍabalhistas e previdenciários, decorrentes de entrePa e da própria aquisicão dos

produtos.

cLÁusutA TERcEtRA - DAs oBRlGAcÕEs DA coNTRATADA

À COrutRnfnOn, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui ANEXO I

do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos

diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:

I - zelar pela fiel execucão deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materieis e humanos

necessários:

ll - designar o responsável pelo acompanhamento da execucão das atividades e pelos contatos

com o CONTRATANTE;

lll - responder pelos encarqos trabalhistas. previdenciários. Íiscais, comerciais e tributários,

resultantes cla execuCão cleste contreto, nos termos dlo artigo 71 cla Lei Federal nc 8.666/1993:

lV - manter, durante tocla a execucão do contÍato. em compatibilidacle com as obÍigacões
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assumidas, todas as condicões de habilitacão e qualificacão exigidas na licitacão indicada no

Drêâmbulo deste termo;

V - dar ciência imediata e por escÍito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que veÍiÍicar

na execucão do contrato;

Vl - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitaclos e atencler prontamente

as reclamacões sobÍe a execucão do contrato;

Vll - Íesponder por quaisquer danos. perdas ou preiuízos causados diretamente ao CONTRATANTE

ou a terceiros decorÍentes da execucão do contÍato;

vlll -manter seus empÍegeclos iclentificeclos por meio cle cÍachás, com fotoPraÍia recentei

lX - prestat a qarantia técnica paÍa o obieto cleste contrato, nos termos clo Termo cle Referência.

X - O(s) equipamento{s) deve(m) ser entregue(s} montado(s) e pronto(s) para o uso'

Xl - prester a parantia técnica para o obieto deste contrato, nos teÍmos do T€rmo de Referência.

pnRÁcRnro pRtMetRo

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,

tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou

benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato,

o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados,

caso permitida a subcontratação.

peRÁeRnro secuntoo

Em atendimento à Lei Federal ne 72.846/2013 e ao Decreto Estadual ne 6o.to6/2ot4, a

CoNTRATADA se compromete a conduZir oS SeUS.negóCios de forma a coibir fraudes, corrupção e

quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nâcional ou estrangeira, abstendo-se de

práticas como as seguintes:

| - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a

terceira pessoa a ele relacionada;

ll - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática

dos atos ilícitos previstos em Lei;

lll - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular

www.cps.sp.gov.br t/16
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seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

lV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter

competitivo de procedimênto licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatóÍio

público;

c) afastâr ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantâgem dê

qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública

ou celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo frauduiento, de modificações ou

prorrogações de contÍatos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei,

no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a

administração pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização

do sistema financeiro nacional.

PARÁGRAFO TERCEIRO

o descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e segundo desta cláusula

Terceira poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrâto, a critério da

coNTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administÍativas cabíveis e, também,

da instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei Federal ns

72.846/20L3 e o Decreto Estadual ne 60.!06/2014

cLÁUsULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

Ao CONTRATANTE câbe:

www. cps. sp.gov.br
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| -indicar formalmente o servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do

aìuste e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA;

- fornecer à CoNTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto do

contrato;

lll - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

clÁusuu Qutrurn - oe rtscnltzncÃo oo corurRnro

o coNTRATANTE exercerá a fiscalização contratual por intermédio do gestor do contrato, de modo

a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas.

plnÁeRnro PRIMEtRo

A fiscalização não exclui e nem reduz a intêgral responsabilidade da coNTRATADA, mesmo perante

terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto contratado, inexistindo,

em qualquer hipótese, coÍresponsabilidade por parte do coNTRATANTE.

PARÁGRAFo SEGUNDO

A ausência de comunicação, por parte do coNTRATANTE, referente a irregulâridades ou falhas, não

exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste contrato e no Anexo

I do Edital.

ctÁusum sexta - oAs colrtotcÕes oe necegttúeNto oo ogJeto

O objeto será recebido provisoriamente em até 05 (cincol dias úteis, contados da data da entrega

dos bens, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura.

plnÁe Rnro PRtMEtRo
por ocasião da entrega, a CoNTRATADA deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome,

o cafgo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela secretaria de segurança

Pública, ou documento equivalente, do servidor do CONTRATANTE responsável pelo recebimento.

paRÁennro seeuruoo

Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá:

l. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinancio sua substituição

ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na hipótese de substituição,

a CoNTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do CoNTRATANTE, no prazo

máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escÍito, mantido o preço inicialmente

contratado;

5/L6www.cps.
Rua dos Andradas, 140 . Santa lfigênìa '
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ll. se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na hipótese de complementação, a

CoNTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do CoNTRATANTE, no prazo

máximo de 05 {cincol dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente

contratado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

o recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o

recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das

especificações contratadas, mediante "Termo de Recebimento Definitivo" ou "Recibo", firmado

pelo servidor responsável.

CtÁUSULA SÉTIMA - DO PRECOS

A CONTRATADA obrisa-se a fornecer o obieto deste contrato pelo preco de RS 3.500,00 (três mil

e quinhentos Íeaisl. perfazendo o totel de Rs 24.500,00 (vinte e quatÍo mil e quinhentos reais).

mediante os seEuintes valoÍes unitários:

Rs 24.s00,00Rs 3.s00,007UNID.

Balanca de Precisao; Digital; Utilizado para

Medicao de Massa Em Laboratorio; Gabinete

Com Prato de Pesagem Em Aco lnox; Capacidade

de No Minimo 40009; Em Gramas; Visoí Digital,

Com Resolucao Minima de 0,019; Modulo de

comando Eletronico, Teclas para Ligar/desligar,

Zerar e Tarar; Linearidade: 0,018; Repetibilidade

O,O1g; Tempo de Resposta de Ate 4 Segundos;

Sistema Mecanico de Protecao a Sobrecargas;

Sistema de Amortecimento de Vibracoes;

Calibracao Automatica; Temperatura de

Operacao Entre 5 e 4o'c; Voltagem IIOv/2zov '
5ol61hz;..; Garantia Minima de 12 Meses a

Partir Da Data de Entrega;

MaÍca:MaÍte

Modelo: AD4200cAL

Procedência: Nacional

02

VALOR TOTATVATOR

UNITÁRIO

qUAN

T.

UND.

MENS.
DESCRTçÃoIT
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paRÁonnro pRturtno

Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos

relacionados ao fornecimento, tais como tÍibutos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer

outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive Eastos com transporte.

pnRÁcnnro secuntoo
Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação,

perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou,

ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em

alguma das vedações previstas na Lei complementar Federal ne 123/2006, não poderá deixar de

cumprir as obrigações avençadas perânte a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio

econômico-financeiÍo, com base na alegação de que a sua proposta levou em consideração as

vantagens daquele regime tributário diferenciado.

penÁcRnço reRcelno

Os preços contratados permanecerão fixos e irreajustáveis.

clÁusuu otravn - oos Recunsos oncnrurrurÁntos

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito

orçamentário desta Autarquia, UGE 102401, PROGRAMA DE TRABALHO: 12 363 1039 5292 OO0O'

FONTE DE RECURSO: 001001001, NATUREZA DE DESPESA: 44905234'

clÁusuu trtorua - oos pnelrvteruros

Os peÊamentos serão efetuaclos em 30 (trintal clias, contedos cla apÍesentecão cle cacla nota

fiscalfiature no protocolo cla CONTRATANTE, à vista clo Íespectivo rrTermo cle Recebimento

Definitivo" ou "Recibo". em conformidede com a Cláusula Sexta deste instrumento'

pnnÁe Rero PRtMEtRo

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu

vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias corridos. após a data de suâ apresentação válida.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de re8istros em nome da

contratada no "Cadastro lntormativo dos Créditos não quitados de Órgãos e Eniidades E5taduais-

CADIN ESTADUAT,, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. o

cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela contratada, de que os registros

estão suspensos, nos termos do artigo 8e da Lei Estâdual ne L2'799120O8'

Rua dos Andradas, 140. Santa
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PARÁGRAFO TERCEIRO

Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto em conta corrente em nome da contratada

no Banco do Brasil S/A.

PARÁGRAFO QUARTO

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da

legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,

calculados pro rato temporis, em relação ao atraso verificado.

cúUsULA DÉCIMA - DA ATTERACÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO CONTRATADO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo ao

presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal ne 8.666/1993.

cTÁUsULA DÉ€IMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos nos

artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal ne 8.666/1993'

PARÁGRAFO ÚNICO

A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CoNTRATANTE nos casos de rescisão

administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal ne 8.666/1993.

cúUsULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS SANCÕES PARA O CASO DE INADIMPIEMENTO

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do

Estado de 5ão Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos previstos

no artigo 7e da Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo da responsa bilidade civil

ou crim inal, quando couber.

PARA(jRAI.U PI(IMtIKU

A sanção de que trata o coput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas

previstas no Anexo lV do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, garantido o exercício de

prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no "Sistema Eletrônico de Aplicação e

Registro de Sanções Administrativas - e-Sanções", no endereço www.esancoes.sp gov'br, e

www. cPs.sP.9ov. b r
Rua dos Andradas, 140 . Santa Iflgênia . 01208-000

a/16
São Pauìo . SP . Tel.: (11) 3324.3300



.ffi ffiffi"
Gãbin€t€ dâ

também no "Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS", no endereço

http://www.portaltranspa rencia.gov.br/ceis.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes às

multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais, ou,

quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO

A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou

corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de

processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal ns 72'846/ 2013 e do

Decreto Estadual nç 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas

nos artigos 87 e 88 da Lei Federal ne 8.66611993, e no artigo 7e da Lei Federal ne \0.520/2002.

cLÁUsUTA DÉCIMA TERCEIRA . DA GARANTIA DE EXECUCÃO CONTRATUAI

Não será exigida a apÍesentação de garantia para a contratação que constitui objeto do presente

instrumento.

cúusUIA DÉCIMA QUARTA. DISPOSICÕES FINAIS

Fica ajustado, ainda, que:

l. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele estivessem

transcritos:

a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos.

b. a proposta apresentada pela CONTRATADA;

ll. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições normativas indicadas no preâmbulo deste

Termo de Contrato e demais disposições legulalreniaÍes pertinentes.

lll. para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na esfera

administrativa, será competente o foro da comarca da capital do Estado de são Paulo.

Rua dos Andradas, 140 . Santa
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%fi aÃo
TÃü//LO
GOVERNO DO ESTAOO

Centrâl
Gabinete da suPerintendêncie

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento g!o-.lqz

{duas} vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela

CoNTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na presença das

testemunhas abaixo identificadas.

são Pauto,ç2"]de 'b€à<1í' bíb de 2020.

TADA

M.J. RUBENS RABELO C.

Diretora Su Procurador

TESTEMUNHAS:

*üküFâï1$hF+strlÉ#;"

*"rn*- -ÏãmìãÈtt"tiuõtt

nG: o21 /P",Í '5ìÉ,'ì
Nome

RG: 1.1{, '$ti'\
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - ESPECTFTCAçÃO DO OBJETO

2. DAS qUANTIDADES DE ENTREGA

7UNID.

Balanca de Precisao; Digital; Utilizado para Medicao de Massa Em

Laboratorio; Gabinete Com Prato de Pesagem Em Aco lnox; Capacidade de

No Minimo 4000g; Em Gramas; Visor Digital, Com Resolucao Minima de

O,O1g; Modulo de Comando Eletronico, Teclas para Ligatfdesli$ar, Zeíar e

Tarar; Linearidade: 0,019; Repetibilidade 0,019; Tempo de Resposta de Ate

4 Segundos; Sistema Mecanico de Protecao a Sobrecargas; sistema de

Amortecimento de Vibracoes; Calibracao Automatica; Temperatura de

Operacao Entre 5 e 40'c; Voltagem 110v/220v,50/60hz;..; Garantia Minima

de 12 Meses a Partir Da Data de Entrega;

02

QUANT
UND.

MENS.
DESCRTçÃOIT

1ETEC DE MAUA

L

ETEC SATES GOMES

Pça. Adelaide Barnsley Guedes, 01 - centro

CEP 18270-020 - Tatuí/SP

Telefone: (L5\ 3205'2202 / (tsl32sL-4242

cóD

UNIDADE DE ENSINO
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7QUANTIDADE TOTAL

2

ETEC CIDADE DO TIVRO

Av. Lázaro Brígido Dutra, ne 2000 - Jardim lbaté

CEP 18682-335 - Lençóis Paulista/SP

Telefone: (I4l 3264-4457 I lt4l3264-44s9

2

ETEC DE TIqUATIRA

Av. Condessa Elisabeth de Robiano,5200 - Penha

CEP 03704-000 - São Paulo/SP

Telefone: l\ILl 2225-2504 / (7t\ 2093-2O2L

I
ETEC DE PRAIA GRANDE

Av. Guadalaiara,94l - Guilhermina

Cep: L!702-2LO - Praia Grande/SP

Telefone: (13) 3s91-1303 / (13) 3s91-6968

Rua Ribeirão Preto, ne 75 - Jardim Pedroso - Mauá

SP;- CEP 09370-530;

- TEL. (11) 4s13-4672 / (Ltl45L3-4693.

3. DAS CONDIçÕES DE ENTREGA

3.1. Prazo de entrega. Os bens deverão ser entregues em 90 (noventaì dias corridos, contados da

data da retirada da nota de empenho pela contratada.

3.2. Quando a nota de empenho for encaminhada por meio eletrônico, o prazo para entrega terá

início no dia útil posterior ao envio da confirmação de recebimento, que será impressa e juntada

aos autos do processo.

3.3. O objeto deverá ser realizado nas unidades relacionadas, de segunda a sexta-feira das 8:00

às 12:00 e das 13:OO à 17:OO horas, correndo por conta da contratada as despesas necessárias à sua

execução, em especial as relativas a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato'

3.4, Os equipamentos(s) deve{m} ser entregue(s) montado(sì e pronto(s} para o uso'

4. DA GARANTIA DE PRODUTO

Rua dos AndÍadas, 140 ' Santa
www.cps.sp. gov, br t2/r'6
Ifigênia . 01208-OOO . São Paulo ' SP ' Tel.: (11) 3324 3300
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4.1. O prazo de garantia do objeto da licitação, será de 12 (doze) meses, contra qualquer defeito de

fabricação e/ou falha, excetuados os decorrentes de uso impróprio, contados da data do

recebimento definitivo do mesmo.

4.2. Todâs as despesas havidas no período da garantia, tais como consertos, substituição de peças,

transporte, mão-de-obra e manutenção do bem correrão por conta da CoNTRATADA, não cabendo

a CONTRATANTE quaisquer ônus.

ANEXO IV

Rua dos Andradas, 140 . Santa
www. cps. sp. gov. br 13/a6
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Administraçáo Central
Gabinete dã Superintendência

RESOTUçÃO QUE DISPÕE SOBRE MUTTAS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

RESOLUçÃO SDECTI Ne 12, DE 28-3-2014.

Dispõe sobre a aplicação da penalidade de multa prevista nas Leis federais ne 8.666, de 21 de junho de

!.993 e ne 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei estadual ne 6.544, de 22 de novembro de 1989, no

âmbito da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologiâ e lnovação'

O SECRETÁR|o DE DESENVOLVIMENTO ECoNôM|CO, ClÊNClA, TECNOLOGIA E INOVAçÃO, com

fundamento no disposto no artigo 3e do Decreto ne 31.138, de 09 de ianeiro de L990, RESOLVE:

Art. le. Na aplicação das multas previstas nos artigos 79,80 e 81, in€iso ll, da Lei Estadual ne 6.544, de

22, de novembro de 1989, nos aftigos 86 e 87, inciso ll, da Lei Federal ns 8.666, de 21, de ju nho de 1993,

e no artigo 7e da Lei Federal ne 10.520, de 17, de iulho de 2002, serão observadas as disposições destâ

Resolução.

Art. 2e. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de multa, na forma estabelecida no artigo 5e desta

Resolução.

Art. 3e. O atraso injustificado na execução do objeto do contrato sujeitârá o contratado à multa de mora,

observado o seguinte:

| - êm se trâtando de compras ou de prestação de serviços não contínuos:

a) para atrasos de até 30 (trinta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) por diâ de atraso,

calculados sobre o valor global do contrato;

b) para atrasos superiores a 30 (trinta) dias: multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de

atraso, calculados sobre o valor global do contrato;

ll - em se tratando de execução de obras ou de serviços de engenharia:

a) para contratos com valor de âté Rs 100.000,00 (cem mil reais): multa de 0,2% (dois décimos por

cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor da parcela da obriBação contratual não cumprida;

b) para contratos com valor de Rs 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até Rs 500.000,00

(quinhentos mil reais): multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o

valor da obrigação contratual não cumprida; e

c) para contrâtos com valor de igual ou superior a Rs 500.000,01 (quinhentos mil reais e um

cent;vo): multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por diâ de atraso, calcu lados sobre o valor diário

do contrato;

ll - em se tratando de serviços contínuos: multa de 30% (trinta por cento) por dia de inexecução,

calculados sobre o valor diário do contrato.

51e O valor das multas previstâs neste artigo não poderá exceder a 25% (vinte e cinco por cento) do

www.cps.
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saldo financeiro ainda nâo realizado do contrato.

$2e A multa pelo atraso iniustificado na execução do obieto do contrato será calculada a partir do

primeiro dia útil seguinte àquele em que a obrigação avençada deveria ter sido cumprida.

Art. 4e. A inexecução parcial do contrato suieitará o contratado à multa de mora, observado o seguintê:

| - em se trâtando de compras ou de prestação de serviços não contínuos: multa de L0% (dez por cento)

incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;

ll - em se tratando dê execução de obras oU serviços de engenharia ou de serviços contínuos:

a) para contratos com valor de até R5 1oo.o00,oo (cem mil reais): multa de 30% (trinta por cento)

incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;

b) para contrâtos com valor de R5 1o0.ooo,o1 (cem mil reais e um centavo) até Rs 500.000,00

(quinhentos mil reais): multa de 20% (vinle por cento) incidente sobre o valor da parcela não

cumprida do contrato;

c) para contratos com valor igualou superior a RS 500.000,01 (quinhentos mil reais e um centavo):

multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;

lll - em se tratando de serviços contínuos: multa de 20% (vinte por cento) por dia de inexecução,

calculados sobre o valor diário do contrato.

Art. 5e. A inexecução total do contrato suieitará o contratado à multa de mora, observado o seguinte:

| - em se tratando de compras ou de prestação dê serviços contínuos ou não: multa de 20% (vinte por

cento) incidente sobre o valor global do contrato;

ll - em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços Contínuos:

a) para contratos com valor de até RS 100.000,00 (cem mil reais): multa de 20% (vinte por cento)

incidente sobre o valor global do contrato;
b) para contratos com valor de R5 1o0.ooo,o1 (cem mil reais e um centavo) até Rs 500.000,00

(quinhentos mil reais): multa de 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor global do contrato;

c) para contratos com valor igual ou su perior a RS 500.000,01 (quinhentosmil reais e um centavo):

multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato

Art.6e. Configurada a ocorrência de hipótese ensejadora de aplicação da penalidade de multa, o

adjudicatário ou o contratado será notificado para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data da sue notificação'

S1e Recebida a defesa, a autoÍidade competente deverá se manifestâr motivâdamente sobre o

acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela aplicação ou não da penalidade,

dando ciência inequívoca ao adiudicatário ou contratado

www cps.
Rua dos Andradas, 140 . Sônta Ifigênia '

sp.gov.br a5/ 16

OL2O8-OOO. Sâo Paulo. SP. Tel.ì (11) 3324.3300



gilã ú^o
FÁTILO
GOVERNO DO ÊSTADO

I ô*.^,.r.-"d" E-"d-k.

"""fl'#ï':gi'r*,:;J,Ï11*"
S2e A decisão que dispuser sobre a aplicação da multa será publicada no Diário Oficial do Estado e

deverá conter o respectivo valor, o prazo para seu pagamento e a data a pârtir da qual o valor da

multa sofrerá correção monetária.

S3s O adjudicatário ou o contratado será notificado da decisão, da qual caberá recurso a ser

apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação.

S4e A decisão do recurso será publicada no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo da notificação do

adjudicatário ou contratado.

Art. 7e. Ao término do regular processo administrativo, garantidos o contraditório e a ampla defesa, a

multa aplicada será descontada da garantia do respectivo contratado.

S1e Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, o contratado

responderá por sua complementação, mediante descontos nos pagamentos eventualmente devidos

pela Administração até sua totalquitação.

52e lnexistindo pagamentos a serem realizados, o contratado recolherá o valor ao cofre público

estadual, na forma prevista na legislação em vigor.

S3e Decorrido o prazo estabelecido sem o pagamento da multa aplicada serão adotadas as

providências pertinentes voltadas à sua cobrança judicial.

Art. 8e. As multas de que trata esta Resolução serão aplicadas sem prejuízo da cominação das demais

sanções administrativas previstas na Lei Federal np 8.666, de 1993, na Lei Federal ne 10.520, de 2002 e

na Lei Estadual 6.544, de 1989.

Art. 9e. Os editais de licitação devêrão fazer menção expressa às normas estabelecidas nesta Resolução,

cuio texto deverá integrar os respectivos êditais e contratos, na forma de anexo.

Art. 10. As disposições desta Resolução aplicam-se também às contratações resultantes de

procedimentos de dispensa ou de inexi8ibilidade de licitação.

Art. 11. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogada a Resolução SCTDE

-1, de 22 de fevereiro de 1994.

( * ) Republicada por ter saído, no DOE , de 29-03-2014, Seção l, páginas, L!6 e 7L7, com incorreções no

original.

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e lnovação
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